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OBJETO

Alvera a Lei no 8.335, de 7 de julno de 1995, cue deu deno-
minação a estabeleciinento de ensiro sizuado em Vargen vranoe do Sul.
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“RIARDO TRÍPOLI - Presidente

especifica:

A ASSEMBLÉIA /LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Dê-se nova redação ao Artigo

1o da Lei no 8335, de 7 de julho de 1993:

"Artigo 1o — Passa a denominar 'Adayr

Fernandes Costa!!! a Escola Estadual de 1o Grau (Agrupada) Vila

1 Santana, em Vargem Grande do Sul.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor

E

Det

it]
MM na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que o estabelecimento

denominado, segundo ditames, da Lei Estadual 8335, de 7 de julho

de 1993, deixou de existir, por insuficiência de alunos, segundo

manifestação da própria Delegacia de Ensino da região, tem a

presente propositura a finalidade de alterar a Lei mencionada,

adequando-a à realidade.
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